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LEIS

LEI Nº 3.907, de 05 de outubro de
2004.

“Dispõe sobre denominação da
Avenida Graciela Flores de Piteri,
no Jardim Aliança”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art.1º Passa a denominar-se Graciela
Flores de Piteri, o trecho da atual Via
Arterial Norte-Sul, em ambos os sen-
tidos, com início na Av. Getúlio Vargas
e término na confluência com o Bra-
ço Morto do Rio Tietê e da Faixa da
Eletropaulo, no bairro Aliança.

Art. 2º  As despesas decorrentes com
a presente Lei correrão por conta das
dotações constantes no orçamento
vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Osasco, 05 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

_________________

LEI Nº 3.908, de 05 de outubro de
2004.

“Dispõe sobre alteração de deno-
minação de unidades”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1º  Fica alterada a denominação
dos Centros de Vivência do Municí-
pio para CENTROS DE CIDADANIA.

Art. 2º  Fica, também, alterada a de-
nominação do Centro de Apoio à Cri-
ança e ao  Adolescente – C.A .C.A,
do Centro de Integração da Criança –
C.I.C e do Centro de Referência – CR,

DECRETOS

para CENTRO DE CIDADANIA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Art. 3º As despesas decorrentes com
a presente Lei correrão por conta das
dotações constantes no orçamento
vigente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Osasco, 05 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

DECRETO Nº 9.343, de 17 de setem-
bro de 2004.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao orçamento vi-
gente e dá outras providências”.

CELSO ANTONIO GIGLIO ,  Prefeito
do Município de Osasco,  usando das
atribuições  que  lhe são conferidas
pela lei nº 3.813, de 23 de dezembro
de 2.003, artigo 4º, ítem I,

DECRETA:-

Art. 1º  - Fica aberto um Crédito Adici-
onal Suplementar ao Orçamento vi-
gente, na importância de R$
286.000,00 (Duzentos e Oitenta e
Seis Mil Reais), observando-se as
classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, confor-
me segue:

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00-01.031.0001.2.001
3.3.90.30.00 Material de Consumo
                                          25.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
                                         261.000,00

                 TOTAL............286.000,00

Art. 2º  - O Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o artigo anterior
será coberto com recursos a que alu-
de o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de
1.964, conforme abaixo:

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00-01.031.0001.2.001
3.3.90.31.00      Prem.Cult.Art.Cient.
Desp. E Out.                     12.000,00
3.3.90.32.00 Material de Distribui-

ção Gratuita                        4.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e Despe-
sas de Locomoção            80.000,00
3.3.90.35.00 Serv. de Consultoria
                                          15.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
                                           14.000,00
3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-
obra                                    60.000,00
3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
                                          10.000,00
3.3.90.49.00 Auxílio Transporte
                                          10.000,00
3.3.90.94.00 Indenizações e Res-
tituições Trabalhistas         15.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Ma-
terial Permanente              66.000,00

                    TOTAL.........286.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

    Osasco,17 de setembro de 2004

        CELSO ANTONIO GIGLIO
  Prefeito

___________________

DECRETO Nº 9.345, de 05 de outu-
bro de 2004.

“Eleva o número de vagas no Pon-
to de Táxis, nº 22, localizado na Ave-
nida Martin Luther King, defronte
ao n  762, Jardim Santo Antoninho”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito
do Município de Osasco, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

CONSIDERANDO, o que consta no
Processo Administrativo nº 13.552/04;

DECRETA:

Art. 1º  Fica elevado de 08 (oito) para
09 (nove) o número de vagas do Pon-
to de Táxis nº 22, localizado na Ave-
nida Martin Luther King, defronte ao
nº 762, no Jardim Santo Antoninho.

Art. 2º  A vaga criada no artigo anterior
será preenchida com o remanejamento
do permissionário Carlos Eliomar Ro-
cha Mello, do ponto nº 12 de táxis loca-
lizado na Rua Nossa Senhora
Imaculada Conceição, no Km. 18.

Art. 3º  Fica extinta a vaga correspon-
dente ao remanejamento citado no
artigo anterior.

Art. 4º  O permissionário mencionado
no art. 2º deste Decreto terá o prazo
de 30 (trinta) dias para regularizar sua

situação junto à Prefeitura.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Osasco, 05 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
 Prefeito

__________________

DECRETO Nº 9.346, de 05 de outu-
bro de 2004.

“Institui a Comissão Executiva dos
Distritos Industriais e Empresariais
do Município de Osasco”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito
do Município de Osasco, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
lei,e

CONSIDERANDO que  o art.14 da Lei
Municipal nº 123, de 30 de janeiro de
2004 prescreve que a Comissão Exe-
cutiva dos Distritos Industriais e Em-
presariais do Município de Osasco
deverão ser constituídos por Decreto;

CONSIDERANDO que a Comissão
Executiva dos Distritos Industriais e
Empresariais do Município de Osasco
terá por objetivo examinar os pedidos
de incentivo e deliberar sobre sua
concessão;

CONSIDERANDO, finalmente, o que
consta no processo administrativo nº
15.388/04,

DECRETA:

Art. 1º  A Comissão Executiva dos Dis-
tritos Industriais e Empresariais a que
alude o art.14 da Lei Complementar
nº 123, de 30 de janeiro de 2004 que
dispõe sobre a criação  dos Distritos
Industriais e Empresariais Norte e Sul
do Município de Osasco, estabelece
incentivos à instalação de empresas
no Município e modifica dispositivos
da Lei nº 1.485, de 12 de outubro de
1978 será composta pelos seguintes
membros:

I - Secretário da Secretaria dos Ne-
gócios Jurídicos;

II - Secretário da Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda;

III - Secretário da Secretaria da Indús-
tria, Comércio e Abastecimento;

IV - Diretor do Departamento de Con-
trole e Uso do Solo.
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Art. 2º  A comissão a que se refere o
artigo anterior deste Decreto, prepa-
rado o processo administrativo, pro-
ferirá o despacho no prazo de 20 (vin-
te) dias, resolvendo todas as ques-
tões debatidas  e pronunciará a pro-
cedência do pleito.

PARÁGRAFO ÚNICO.  A comissão a
que se refere este Decreto, sempre
que entender necessário, poderá so-
licitar informações às secretarias en-
volvidas no procedimento a respeito
de matéria fiscal, segurança do pré-
dio, higiene e urbanística e demais
assuntos pertinentes.

Art.3º  O interessado será notificado
do despacho final da comissão medi-
ante ciência no próprio processo ou
por via postal registrada.

Art.4º  Competirá ao Prefeito o julga-
mento em segunda instância adminis-
trativa dos recursos e decisões pro-
feridas pela Comissão e deverá ser
interposto no prazo de 20 (vinte) dias,
contados a partir da data da notifica-
ção do interessado.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Osasco, 05 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
 Prefeito

_______________

DECRETO Nº 9.347, de 05 de outu-
bro de 2004.

“Regulamenta a instalação de pai-
néis publicitários nas imediações
das Rodovias Estaduais que atra-
vessam o Município de Osasco”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito
do Município de Osasco, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
lei,e

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro prescreve que a
afixação de publicidade ou quaisquer
legendas ou símbolos ao longo das
vias condiciona-se à prévia aprovação
da ARTESP - Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados de
Transporte do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO, finalmente, o que
consta no Processo Administrativo nº
14.913/04,

DECRETA:

Art.1°  Fica proibido a instalação de
quaisquer espécies de painéis, legen-
das, anúncios ou símbolos nas ime-
diações das Rodovias Estaduais que
atravessam o Município de Osasco.

PARÁGRAFO ÚNICO .A inscrição no
CADANP, das publicidades nos locais
a que se refere o caput deste artigo,
sem prejuízo das disposições conti-
das na Lei Municipal nº 2.207 de 28
de dezembro de 1989 somente será
efetuada mediante a apresentação do
Termo de Licença para Instalação de
Painéis expedido pela ARTESP -
Agência Reguladora de Serviços Pú-

blicos Delegados de Transporte do
Estado de São Paulo/Concessionária
de Rodovias do Oeste São Paulo - Via
Oeste S/A.

Art.2º  Os responsáveis pelos painéis,
anúncios, legendas ou símbolos já
afixados e devidamente inscritos no
CADANP, ficam obrigados a apresen-
tarem até o dia 31 de janeiro de 2005,
o Termo de Licença para Instalação
de Painéis.

PARÁGRAFO ÚNICO.  O contribuin-
te que não cumprir com a exigência
legal, a que se refere o caput deste
artigo terá a inscrição do CADANP
cancelada de ofício bem como a não
renovação da Taxa de Fiscalização de
Anúncios e Publicidade correspon-
dente ao exercício de 2005, sem pre-
juízo da remoção da publicidade e
sem qualquer obrigação de indenizar
o responsável.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Osasco, 05 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

________________

DECRETO Nº 9.348, de 06 de outu-
bro de 2004.

“Declara facultativo o ponto no dia
15/10/04, em comemoração ao Dia do
Professor, na forma que especifica”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei

DECRETA:

Art. 1º  Fica declarado facultativo o
ponto para servidores que prestam
serviços nos estabelecimentos muni-
cipais de educação, excetuados os
vigias e guardas, no dia 15 de outu-
bro de 2004, em comemoração ao
“Dia do Professor”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Osasco, 06 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

________________

DECRETO Nº 9.349, de 06 de outu-
bro de 2004.

“Dispõe sobre dispensa do ponto
aos servidores públicos municipais
no dia 11/10/2004”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei

DECRETA:

Art. 1º  Os servidores públicos munici-
pais ficam dispensados do ponto no dia
11 de outubro de 2004, segunda-feira.
PARÁGRAFO ÚNICO.  O disposto
neste artigo não se aplica àqueles de-
partamentos cujos serviços são con-
siderados essenciais.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Osasco, 06 de outubro de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
 Prefeito

_________________

RESUMO DE PORTARIAS

CELSO ANTONIO GIGLIO, Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

TORNAR NULA

1958 – e sem nenhum efeito a porta-
ria nº 1.919, de 24 de setembro do
ano em curso, em vigor na data de
sua publicação.

REMOVER

1959 – GERSON AUGUSTO
DORIGUELLO, Vice Diretor de Esco-
la, ref. 41-A, lotado na Secretaria de
Educação DA EMEF Oneide Bortolote
PARA A EMEIEF Messias Gonçalves
da Silva, retroagindo seus efeitos a
27 de setembro do ano em curso.

EXONERAR

1952 – a pedido, CARLOS
FERNANDO ZUPPO FRANCO, do
cargo de Secretário Municipal,  da
Secretaria de Obras e Transportes,
retroagindo seus efeitos a 04 de ou-
tubro do ano em curso.

1953 – a pedido, JOSE MATSUO
KANASHIRO, do cargo em comissão
de Diretor, ref. 46-A, do Departamen-
to de Obras Públicas, lotado na Se-
cretaria de Obras e Transportes,
retroagindo seus efeitos a 04 de ou-
tubro do ano em curso.

1960 - a pedido, LAELSON DE OLIVEI-
RA BRITO, do cargo de provimento efe-
tivo de Oficial Administrativo,  lotado
na  Secretaria dos Negócios da Admi-
nistração, retroagindo seus efeitos a 18
de setembro do ano em curso.

1961 - a pedido, NILDETE NUNES
VAREJÃO BARBOSA, do cargo de
provimento efetivo de Professor de
Educação Básica I,  lotada na  Se-
cretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 24 de setembro do ano
em curso.

1962 - a pedido, MARCIA DOS PAS-
SOS MACENA, do cargo de provi-
mento efetivo de Pajem,  lotada na
Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 23 de setembro do ano
em curso.

1963 - a pedido, MARIA IRACILENE
TAVARES LIMA DO VALE, do cargo
de provimento efetivo de Pajem,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 22 de se-
tembro do ano em curso.

1964 - a pedido, ELIANE VICENTE
DOS REIS ARAUJO, do cargo de pro-
vimento efetivo de Pajem,  lotada na
Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 15 de setembro do ano
em curso.

1965 - a pedido, ALICE PERLIN-
GEIRO REGULA, do cargo de
provimento efetivo de Oficial de
Escola,  lotada na Secretaria de
Educação, retroagindo seus efei-
tos a 21 de setembro do ano em
curso.

1966 - a pedido, FERNANDA PATRI-
CIA RAMOS DA SILVA RIBEIRO, do
cargo de provimento efetivo de Téc-
nico em Enfermagem,  lotada na
Secretaria de Saúde, retroagindo
seus efeitos a 17 de setembro do ano
em curso.

1967 - a pedido, ALESSANDRA
BONIZZONI SERRA, do cargo de pro-
vimento efetivo de Médico Neonato-
logista,  lotada na Secretaria de Saú-
de, retroagindo seus efeitos a 17 de
setembro do ano em curso.

1968 -  a pedido,SIDCLEI FERNAN-
DO PIMENTA, do cargo de provimen-
to efetivo de Oficial Administrativo,
lotado na Secretaria de Saúde,
retroagindo seus efeitos a 20 de se-
tembro do ano em curso.

1969 - a pedido, CELMO ROBERTO
DE MELO, do cargo de provimento
efetivo de Médico – Clínico Geral,
da Secretaria de Saúde, retroagindo
seus efeitos a 13 de setembro do ano
em curso.

1970 – MARCIA TEODORO DE
ALMEIDA, do cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, ref. 30-A,
do Serviço de cadastro do Patrimônio
Mobiliário, lotada na Secretaria de
Indústria, Comércio e Abastecimen-
to, retroagindo seus efeitos a 18 de
agosto do ano em curso.

NOMEAR, nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal nº 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores alte-
rações,

1954 – JOSE MATSUO KANASHIRO,
RG. 5.138.376, para exercer o cargo
de Secretário Municipal, lotado na
Secretaria de Obras e Transportes,
retroagindo seus efeitos a 04 de ou-
tubro do ano em curso.

1971 – VALDETE GUSMÃO VIANA
DE ANDRADE, RG. 16.361.076, para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Unidade de Saúde, lotada na
Secretaria de Saúde, em vigor na data
de sua publicação.

1972 – IVANI ROSA DE CAMPOS
JOIA, RG. 6.546.688-3, para exercer
o cargo em comissão de Chefe de
Unidade de Saúde, lotada na Secre-
taria de Saúde, em vigor na data de
sua publicação.

1973 – TOMY KOBAYASHI
TANAMATIS, RG. 4.484.142, para
exercer o cargo em comissão de Co-
ordenador Educacional, ref. 41-A,
junto a EMEF Dr. Jose Manoel Ayres,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 27 de se-
tembro do ano em curso.

NOMEAR, nos termos do artigo 20, I,
da Lei Municipal nº 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alterações,
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1955 – para exercerem o cargo de
provimento efetivo de  Pajem, ref e
grau 20-A, conforme abaixo descritos:

NOME
RG.
MARIA CRISTINA K. ASPERTI MEN-
DES
9.092.445
PAULO CESÁRIO DA SILVA
33.388.245-3
Em vigor a partir de 08 de outubro do
ano em curso.

1956 – para exercerem o cargo de
provimento efetivo de  Professor de
Educação Básica II – Educação Fí-
sica, ref e grau M-06-A, conforme
abaixo descritos:

NOME
RG.
DANIELA VIEIRA JOSÉ
27.597.528-9
LUCIENE CRISTINA LEMOS DE
SOUZA
28.923.701-4
MÁRCIO FREZZATTI GUERREIRO
25.814.663-1
Em vigor a partir de 08 de outubro do
ano em curso.

1957 – para exercerem o cargo de
provimento efetivo de Professor de
Educação Básica I, ref e grau M-01-
A, conforme abaixo descritos:

NOME
RG
JOSÉ LUIZ C. RIBEIRO
22.961.283-3
ALESSANDRA A. PAIVA
23402.381-9
MARCIA H. FRANCISQUINI
15.420.756
ROBERTA CECILIA G. DE M. ROSA
20.680.907-4
Em vigor a partir de 08 de outubro do
ano em curso.

DESIGNAR

1974 – ALBA LUCIA CALDAS DE
SOUZA, Auxiliar Administrativo, efe-
tiva, lotada na Secretaria de Serviços
Municipais para responder pelo car-
go em comissão de Chefe de Seção,
ref 38-A, da Seção de Expediente
durante o impedimento  de ANTONIO
FABIANO SOBRINHO, retroagindo
seus efeitos a 13 de outubro do ano
em curso.

DAR NOVA REDAÇÃO/NOMEAR ,
nova redação a Portaria nº 834, de
16 de abril do ano em curso; nos ter-
mos da Lei nº 3.475, de 07 de maio
de 1999, o Conselho Municipal para
Assuntos de Portadores de Defici-
ência,  conforme abaixo descritos:

Secretaria da Educação
Titular : Neide Nasser Aragone
Suplente : Vera Cruz

Secretaria de Saúde
Titular : Alexandre Jurcovichi
Suplente : Célia Alves de Oliveira

Secretaria de Esportes e Recreação
Titular : Maria de Fatima Advincula
Giacomini
Suplente : Maria Rodrigues S.G. Gon-
çalves

Secretaria de Cultura
Titular : Marcela Ferreira
Suplente : Edio de Andrade

Fundo Social de Solidariedade do
Município de Osasco
Titular : Eva Ramos da Silva
Suplente : Maria Silvana Marques de
Farias

Secretaria de Indústria, Comércio
e Abastecimento
Titular : Jose Roberto Cavichiolli
Suplente : Ceza Ribeiro de Lima

Secretaria de Assitência e Promo-
ção Social
Titular : Maria Lucia G. dos Santos
Suplente : Jussara Rodrigues Leite
Guedes

Secretaria de Governo
Titular : Euripedes Brandão
Suplente : Sebastião Firmino Sobrinho

Câmara Municipal de Osasco
Titular : Dionisio Alvarez Mateos Filho
Suplente : Luiz Clovis Medeiros

Associação dos Deficientes de
Osasco
Titular : Valdir Alves dos Santos
Suplente : Dorival Sanches Terruel

CIHAD Centro de Integração Habi-
litação Amigo do Down de Osasco
Titular : Daniella Teixeira de Souza
Suplente : Lucia Fatima de Souza

AAMEEP – Associação de Atendi-
mento Multiprofissional e Ensino
Especial Profissionalizante
Titular: Giuseppe Mario Sabella
Suplente: Maria do Amparo Pereira
Lopes

Sociedade Pestalozzi de Osasco
Titular : Maria Luiza Cardoso Cinta
Suplente : Elaine Ap. Matias Reis

União Mader – Centro de Reabilita-
ção Especial
Titular:  Roza Maria Zaoni Cavalcanti
Suplente:  Maria Ap. Agostinho Bueno

Centro de Valorização da Criança
Titular: Ricardo Amatucci
Suplente:  Ercilio Pache de Faria Neto

ADIANTE Associação de Incentivo
ao Núcleo de Trabalho Especiais
Titular:  Maria Evanilde Valeriano Rios
Suplente: Sonia M. Montesino da Silva

O A B – Ordem dos Advogados do
Brasil
Titular:  Vera Lucia Leite de Oliveira
Suplente:  Editarcio José Tavares

Grupo de Pacientes Fissurados –
Labio Palatal
Titular: Maria Isabel Muzeti
Mastroantonio
Suplente : Emmanuel Muzeti
Mastroantonio
Em vigor na data de sua publicação.

DISPENSA DE PONTO

1975 –  no período de 15 a 26 de se-
tembro do ano em curso, os Srs.
JOSE LUIS DE SOUZA, matrícula
18.277, tendo em vista a participação
do mesmo do 68º Jogos Abertos do

Interior,  a realizar-se na Cidade de
Barretos - São Paulo, em vigor na
data de sua publicação.

1976 – no período de 13 a 26 de se-
tembro do ano em curso, os Srs.
ALLAN JACKSON MARTINS e
DREUFUS GALLAFRIO, tendo em vis-
ta a participação do mesmo do 68º
Jogos Abertos do Interior,  a reali-
zar-se na Cidade de Barretos - São
Paulo, em vigor na data de sua publi-
cação.

1977 – no período de 11 a 26 de se-
tembro do ano em curso, AFONSO
CARDEAIS DOS SANTOS, BARNABE
LEITE DE OLIVEIRA NETO e LEO-
NARDO ANTONIO DAVID, tendo em
vista a participação dos mesmos do 68º
Jogos Abertos do Interior,  a realizar-
se na Cidade de Barretos - São Paulo,
em vigor na data de sua publicação.

1978 – no período de 11  a 25 de se-
tembro do ano em curso, LUCIA DE
FATIMA DUARTE FRAVIM, LUIZ AN-
TONIO LINO, JUVENAL CUSTODIO
DIAS, JOAO MONTEIRO DA SILVA
FILHO, FERNANDO CESAR
TESSAROTTO, PAULO ROGERIO
DO NASCIMENTO, ADEMIR CESNIK
BEGNINI, DANIEL PINHEIRO SILVA,
EDISON GOMES DE MOURA,
EMERSON JUNIOR DE LIMA,
FELIPE MARTINS BALTAZAR, ED-
SON TADEU ANEAS, LUIZ ANTONIO
ANEAS, RODISNEI ORLANDO P.DE
SENA, MARCELLO MARIA
FRIGEIRO, ROBSON CABALLERO,
HUMBERTO VILAR DE ARAUJO,
MAGDA CRISTINA FRANCISCO,
MASSANORI YANAGUIMORI, JOSE
LUIS DE SOUZA, ARNALDO VECKI
CABANAS, ANTONIO CLAUDIO DA
SILVA, VALERIO CASEMIRO MOR-
GADO, ANTONIO CARLOS DE
REZENDE, JEFFERSON PELIKIAN,
WAGNER MARTINS MADEIRA,
RUTH FERREIRA e VANESSA
KELLY TASHIMA, em vigor na data
de sua publicação.

INSTAURAR PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR

1980 - JUCENILTON MENDES DO
NASCIMENTO, Pajem, matrícula
92.410, efetiva, lotada na Secretaria
de Educação, enquadrado no artigo
30, da Lei Municipal Nº 1133/72 para
apuração dos fatos narrados nos au-
tos do Processo  Nº 13.998/04.
A Comissão Processante será com-
posta pelos Srs. SUELI APARECIDA
VIEL MANOJO, ELIANA DUARTE
SANTOS ANDRADE e ELZINETH
RODRIGUES MARTINS, sob a pre-
sidência da primeira, em vigor na data
de sua publicação.

1981 - CRISTINA TELES GUERRA,
Servente de Escola, matrícula 95.738,
C.L.T., lotada na Secretaria de Edu-
cação, enquadrado no artigo 482, alí-
neas “a” e “b”, da C.L.T. (Consolida-
ção das Leis do Trabalho), para apu-
ração dos fatos narrados nos autos
do Processo  Nº 14.836/04.
A Comissão Processante será com-
posta pelos Srs. TANIA MARIA LOU-
RENÇO VESENTINI, ELIANA
DUARTE SANTOS ANDRADE e
ANDALUZA ERZINIAN MOREIRA,

sob a presidência da primeira, em vi-
gor na data de sua publicação.

PROGRESSÃO DE LETRAS

1979 – CONSIDERANDO que a Lei
Municipal Nº 1.696, de 12 de agosto
de 1982, estabelece em seu artigo 3º,
a Aplicação de Sistema de Progres-
são aos Servidores Municipais, em
conformidade com a Lei Nº 2.124/89,
artigo 36, da Lei Complementar Nº 06,
de 12 de Dezembro de 1991 e Lei
Complementar Nº 07, de 29 de Maio
de 1992,

R E S O L V E:

Apostilar  as Portarias ou Títulos de No-
meação dos Servidores Públicos Muni-
cipais, na forma abaixo estabelecida:

De: Agente de Saúde 26 A
Para: Agente de Saúde 26 B
Luiz Rodrigues Junior
a partir de 12.07.2004

De: Agente Sanitário 23 D
Para: Agente Sanitário 23 E
Sonia Regina Grossi
a partir de 02.08.2004

De: Ajudante Geral 18 D
Para: Ajudante Geral 18 E
Florisvaldo Batista Neri
a partir de 18.07.2004
Francisco das Chagas de Sousa
a partir de 22.08.2004
Geraldo Reis Augusto
a partir de 29.08.2004
José Ricardo da Silva
a partir de 18.08.2004
Josué Miranda Pereira
a partir de 08.08.2004
Manoel M. do Nascimento Silva
a partir de 17.08.2004
Vladmir Cunha de Lima
a partir de 27.08.2004

De: Analista de Recursos Humanos
40 E
Para: Analista de Recursos Huma-
nos 40 F
Maria das Dores dos Anjos
a partir de 20.01.2004

De: Analista de Recursos Humanos
40 F
Para: Analista de Recursos Huma-
nos 40 G
Solange Aparecida Loureiro
a partir de 08.08.2004

De: Assistente Administrativo 24 D
Para: Assistente Administrativo 24 E
Maria Angela Rosa Arquinto
a partir de 26.08.2004
Valquiria da Silva Freitas
a partir de 26.08.2004

De: Assistente Administrativo 24 E
Para: Assistente Administrativo 24 F
Wanderly Teixeira Neto
a partir de 03.08.2004

De: Assistente Administrativo 24 F
Para: Assistente Administrativo 24 G
Creuza Telles Ferreira
a partir de 27.08.2004
Ivone Cordeiro da Silva
a partir de 16.08.2004
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De: Assistente Social 40 D
Para: Assistente Social 40 E
Maria de Morães Silva
a partir de 12.08.2004

De: Atendente 18 C
Para: Atendente 18 D
Lucinda de Souza
a partir de 14.08.2004
Nair Florinda Guissi Pincovai
a partir de 15.08.2004

De: Auxiliar de Copa e Cozinha 18 C
Para: Auxiliar de Copa e Cozinha
18 D
Maria L. do Nascimento Machado
a partir de 14.08.2004

De: Auxiliar de Enfermagem 30 A
Para: Auxiliar de Enfermagem 30 B
Iracema Cabrera Gomes
a partir de 07.08.2004
Lidiane Ferreira Silva
a partir de 22.08.2004
Maria da Conceição Miguel
a partir de 25.09.2003
Rosana Cristina da Silva
a partir de 18.08.2004
Suely Babosa da Silva Cordeiro
a partir de 09.07.2004

De: Auxiliar de Enfermagem 30 B
Para: Auxiliar de Enfermagem 30 C
Leila Fernandes Pires de Araújo
a partir de 08.08.2004
Sérgio Renato Canella
a partir de 25.08.2004

De: Auxiliar de Serviços Gerais 18 C
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 18 D
Marcos Marfil Fernandes
a partir de 06.08.2004

De: Auxiliar de Serviços Gerais 18 D
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 18 E
Adelaide de Jesus Vares Silva
a partir de 08.08.2004
Lucia de Faria Pedroso
a partir de 15.08.2004
Maria Evanilda Nascimento Coelho
a partir de 22.08.2004
Roseli da Conceição Avellar
a partir de 25.08.2004

De: Auxiliar de Serviços Gerais 18 E
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 18 F
Gizelia Gois Alexandre
a partir de 08.08.2004

De: Auxiliar de Serviços Gerais 18 F
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 18 G
Nelson Andrade
a partir de 24.08.2004
Sandra Regina de Lima
a partir de 03.08.2004

De: Auxiliar de Topografia 18 F
Para: Auxiliar de Topografia 18 G
Pedro Nunes
a partir de 21.08.2004

De: Coordenador Educacional de
Creche 23 C
Para: Coordenador Educacional de
Creche 23 D
Luciane Maria Batalhone
a partir de 24.08.2004

De: Dentista 40 C
Para: Dentista 40 D
Verginia Politi Hodish
a partir de 28.08.2004

De: Dentista 40 D
Para: Dentista 40 E
Fernando Ibrahin
a partir de 05.08.2004

De: Dentista 40 E
Para: Dentista 40 F
Silvia Helena Buendia
a partir de 13.08.2004

De: Dentista 40 F
Para: Dentista 40 G
Flavio de Àvila Kfouri
a partir de 25.08.2004

De: Enfermeiro 40 B
Para: Enfermeiro 40 C
Maria Cristina F. Carlos R. da Silva
a partir de 17.08.2004

De: Enfermeiro 40 F
Para: Enfermeiro 40 G
Marta Salvador
a partir de 21.08.2004

De: Engenheiro  40 E
Para: Engenheiro  40 F
Marina Oliveira Moran
a partir de 03.08.2004

De: Guarda Civil Municipal G 01 C
Para: Guarda Civil Municipal G 01 D
Valdeci Durval Pedroza
a partir de 02.08.2004

De: Guarda Civil Municipal G 01 D
Para: Guarda Civil Municipal G 01 E
Adão Soares da Rosa
a partir de 11.08.2004
Alceu Biondo
a partir de 04.08.2004
Alcides dos Santos
a partir de 19.08.2004
Angelo Vinicio Vasco
a partir de 10.08.2004
Antonio Matos Santos
a partir de 03.08.2004
Carlos Henrique Moraes de Almeida
a partir de 27.08.2004
Douglas Furtado Cesar
a partir de 19.08.2004
Eduardo Sérgio Procópio
a partir de 12.08.2004
Jorge Luiz Constante de Abreu
a partir de 21.08.2004
José Claudio da Silva
a partir de 02.08.2004
Jozivaldo Antonio de Oliveira
a partir de 23.08.2004
Marcelo Leite da Silva
a partir de 18.08.2004
Miguel Arcanjo Maidana
a partir de 07.08.2004
Milton Vanderlei de Araújo
a partir de 03.08.2004
Rosival de A. Silva
a partir de 15.08.2004
Senilson Aparecido Madela
a partir de 02.08.2004

De: Guarda Civil Municipal G 01 D
Para: Guarda Civil Municipal G 01 E
Vanderlei Gomes de Sá
a partir de 08.08.2004
Waldemiro Edgar Tomko
a partir de 26.08.2004

De: Guarda Civil Municipal G 01 F
Para: Guarda Civil Municipal G 01 G
Irineu Aparecido Joaquim
a partir de 20.08.2004

De: Leiturista Entregador 25 C
Para: Leiturista Entregador 25 D
Nilson da Silveira
a partir de 19.08.2004

De: Leiturista Entregador 25 D
Para: Leiturista Entregador 25 E
Aparecido Norberto Silveira
a partir de 20.08.2004

De: Médico 40 A
Para: Médico 40 B
Claudio Roberto Cutrim Carvalho
a partir de 22.08.2004
José Raimundo C. de Souza Junior
a partir de 12.07.2004
Luciane Saragiotto Marra
a partir de 17.08.2004

De: Médico 40 C
Para: Médico 40 D
Maxwell José
a partir de 07.08.2004

De: Médico 40 D
Para: Médico 40 E
Carlos E. Magalhães Domingues
a partir de 04.08.2004
Clarice Hideko Yamaguchi
a partir de 24.08.2004
Cristina Fares
a partir de 18.08.2004

De: Médico 40 D
Para: Médico 40 E
João Edison Dutra Pereira da Rosa
a partir de 20.08.2004
Jussara Ligorio Bendito Domingues
a partir de 16.08.2004
Kazuaki Nishimura
a partir de 21.02.2004
Sylvio Anthero Fernandes
a partir de 14.08.2004

De: Médico 40 E
Para: Médico 40 F
Mauro Yukihiro Irizawa
a partir de 06.08.2004

De: Médico 40 F
Para: Médico 40 G
Teresa de Sene Lima Fernandes
a partir de 30.08.2004
Vicente Luiz Castro de Oliveira
a partir de 19.08.2004

De: Motorista de Transportes Leves
24 C
Para: Motorista de Transportes Le-
ves 24 D
Jonas Theodoro
a partir de 18.08.2004

De: Motorista de Transportes Pesa-
dos 28 C
Para: Motorista de Transportes Pe-
sados 28 D
José Roberto Pereira dos Santos
a partir de 10.08.2004

De: Oficial Administrativo 25 B
Para: Oficial Administrativo 25 C
Alexandre Jurcovichi Costa
a partir de 18.08.2004

De: Oficial Administrativo 25 C
Para: Oficial Administrativo 25 D
Vera Lucia do N. Pereira Marques
a partir de 07.08.2004

De: Oficial Administrativo 25 D
Para: Oficial Administrativo 25 E
Waldir Esteves dos Santos
a partir de 12.08.2004

De: Oficial Administrativo 25 E
Para: Oficial Administrativo 25 F
Iolanda Salustiano da Silva
a partir de 25.07.2004

De: Oficial Administrativo 25 F
Para: Oficial Administrativo 25 G
Malva Maria de Melo Souza
a partir de 31.08.2004
Rosaura Aparecida de Almeida
a partir de 17.08.2004

De: Operador de Computador 30 E
Para: Operador de Computador 30 F
José Mauro dos Santos
a partir de 06.08.2004

De: Pajem 20 C
Para: Pajem 20 D
Livia Antonio Jeremias
a partir de 16.08.2004
Vera Lucia Alves da Rocha Soares
a partir de 29.04.2004

De: Pajem 20 D
Para: Pajem 20 E
Eliana Martins
a partir de 09.08.2004
Eliana Ribeiro Azevedo Pinto
a partir de 30.08.2004
Luzia Beatriz Guimarães
a partir de 10.08.2004
Renata Muniz de Oliveira Santos
a partir de 19.08.2004
Sandra Aparecida Carobrez Brizi
a partir de 28.08.2004
Sheila Paschoareli de Barros
a partir de 15.08.2004

De: Pajem 20 E
Para: Pajem 20 F
Maria Helena Ramalho
a partir de 26.06.2004

De: Pedreiro 20 D
Para: Pedreiro 20 E
Noel Alves Batista
a partir de 27.08.2004

De: Pedreiro 20 E
Para: pedreiro 20 F
Joaquim Vieira Bruno
a partir de 09.08.2004
Nelson Pinto de Carvalho
a partir de 06.08.2004

De: Pedreiro 20 F
Para: Pedreiro 20 G
Aparecido Antonio Rocha
a partir de 09.08.2004

De: Pedreiro 20 G
Para: Pedreiro 20 H
Miguel Feitosa de Carvalho
a partir de 09.08.2004

De: Procurador I 40 D
Para: Procurador I 40 E
Claudio Lysias da Silva
a partir de 20.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 01 A
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 01 B
Regina de Araújo Barreto
a partir de 03.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 01 B
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 01 C
Maria Emilia de Mello Batista
a partir de 16.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 01 E
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 01 F
Rosemary Pires do Amaral
a partir de 15.08.2004
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De: Professor de Educação Básica
I M 01 G
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 01 H
Maria Cristina Figueiredo Costa
a partir de 09.07.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 01 H
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 01 I
Egle Christensen Nobre
a partir de 04.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 02 A
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 B
Maria do Carmo Davi Ribeiro
a partir de 07.08.2004
Roberta Consoli
a partir de 08.03.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 02 D
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 E
Nadia Pinto da Silva Aquino
a partir de 07.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 02 E
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 F
Mailise Helene Herrerias
a partir de 05.08.2004
Rosicler Aparecida Sanvido Lange
a partir de 16.07.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 02 F
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 G
Luciana da Silva Ferreira
a partir de 06.08.2004

 De: Professor de Educação Bási-
ca I M 02 F
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 G
Romilda Duarte Santos
a partir de 24.08.2004

De: Professor de Educação Básica
I M 02 G
Para: Professor de Educação Bá-
sica I M 02 H
Ana Ferreira Chagas Alves
a partir de 24.08.2004
Maria Pasquina Henrique Guerrero
a partir de 22.08.2004

De: Revisor de Consumo 26 D
Para: Revisor de Consumo 26 E
Dercio Cipriano da Silva
a partir de 28.08.2004

De: Servente de Escola 18 E
Para: Servente de Escola 18 F
Maria Aparecida Florentino Machado
da Silva
a partir de 02.08.2004

De: Servente de Escola 18 F
Para: Servente de Escola 18 G
Margarida Agostinha Cezaria
a partir de 19.08.2004
Maria de Lourdes Fernandes Justino
a partir de 10.08.2004

De: Técnico em Radiologia 24 A
Para: Técnico em Radiologia 24 B
Marcos Aurelio de Souza
a partir de 19.08.2004

Marcos Rabello Domingues
a partir de 30.08.2004
Wilson de Oliveira Santos
a partir de 10.08.2004

De: Técnico Esportivo 40 J
Para: Técnico Esportivo 40 L
Iberê Cossa Salvadori
a partir de 15.08.2004

De: Vigia 18 D
Para: Vigia 18 E
Aloezir Pereira
a partir de 23.08.2004
Raimundo Pereira da Silva
a partir de 03.08.2004
Em vigor na data de sua publicação.

APOSENTAR

1983 – por idade, MARIA HELENA
GONÇALVES, Servente de Escola,
ref. e grau 18-D, efetiva, lotada na
Secretaria de Educação, conforme
Processo nº 01.307/04, retroagindo
seus efeitos a 17 de setembro do ano
em curso.

1984 – por idade, JOSE ANGELO,
Ajudante Geral, ref. e grau 18-E, efe-
tivo, lotado na Secretaria de Obras e
Transportes, conforme Processo nº
13.374/04, retroagindo seus efeitos a
22 de setembro do ano em curso.

1985 – por idade, MARCELINA
GASPARINI, Pajem, ref. e grau 20-
C, efetiva, lotada na Secretaria de
Educação, conforme Processo nº
11.383/04, retroagindo seus efeitos a
13 de outubro do ano em curso.

R E T I F I C A Ç Ã O

Na portaria nº 1951, de 24 de setem-
bro do ano em curso, LEIA-SE:
retroagindo seus efeitos a 06 de agos-
to do ano em curso.

Na portaria nº 1902, de 03 de setem-
bro do ano em curso, LEIA-SE: apo-
sentar por tempo de contribuição e
não como foi publicado.

RELAÇÃO PÚBLICA DE BENS,
CONFORME O DISPOSTO NO AR-
TIGO 73, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE OSASCO

ANTONIO DA COSTA
Secretário de Saúde

01 Imóvel situado a Rua 64,  Quadra
45 nº 96  - Parque Continental –
Osasco

50% do Imóvel sito a Rua Otília
Sanches, 198 – Jd. Mathilde – Praia
Grande

1/3 de 50%  da casa situada a Rua
Monte Alto, 94 e 94 Fundos – Água
Rasa – SP

1/3 de 50% da casa situada a Rua
Azorica, 173 – Quarta Parada – SP

1/3 de 50% da casa situada a Rua
Azorica, 169 – Quarta parada  - SP

Casa situada na rua Altino Bastos
Carneiro, 231 – Jd. Aeroporto –
Alfenas – MG

Terreno sito a Rua Pedro Fioretti  c/
Rua Caldas Tejo – lote 102 – quadra
103 – Vila Regina – Osasco

50% do terreno situado a Rua 15 –
lote 2 Quadra M – Jd. Aeroporto –
Alfenas – MG

Fração Ideal no Edifício Pedra Verde
– Osasco

Imóvel em construção a Rua Francis-
co de Assis Dinis, 1050 – Parque dos
Príncipes – SP

Imóvel situado a Rua Flora, 1170 –
Vila Sonia – Osasco

01 – Automóvel Renault Megane ano
1999 – modelo 2000 Placa CTI 9314

Ações na Organização Médica Cru-
zeiro do Sul S/A

01 – Automóvel VW Gol 2003/2003 –
Placa DGJ 6537

Contas Correntes nos:
- Banco  Itaú S/A –
- Banespa –
- Banco do Brasil –

“ATOS DO PRESIDENTE”

AVISO DE REABERTURA - 2
LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º 1.100
- Parque Industrial Mazzei - OSASCO/
SP - MODALIDADE: Edital de TOMA-
DA DE PREÇOS N.º 003/04 - OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LAVAGEM DE ROUPAS HOS-
PITALARES DAS UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE - ENCERRAMEN-
TO: Dia 25 de outubro de 2004, às
09:00 horas - PASTA: À disposição
das empresas cadastradas - VALOR:
R$_10,00.

Osasco, 05 de outubro de 2004
___________________

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/04
Processo Administrativo n.º 05.467/04

OBJETO : AQUISIÇÃO DE APOSTI-
LA DO PROJETO EDUCAÇÃO PARA
O TRÂNSITO PARA OS ALUNOS DA
1ª e 2ª SERIES DAS EMEFS.

DESPACHO: Nos termos da legisla-
ção vigente, a “COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES” , após aná-
lise da nova Proposta Comercial apre-
sentada dentro do prazo de 08 (oito)
dias úteis, resolve julgar pelo menor
preço unitário  a empresa STTIMA
EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA .

Osasco, 07 de outubro de 2004
_________________

AVISO DE SUSPENSÃO
LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º
1.100 - Parque Industrial Mazzei -
OSASCO/SP - MODALIDADE: Edital
de CONCORRÊNCIA N.º 018/04 -

DCLC - DEPTO.
CENTRAL DE
LICITAÇÕES E
COMPRAS

DUS - DEPTO. DE
CONTROLE DO
USO DO SOLO

ATOS DO DIRETOR

PROCESSOS DIVERSOS
INDEFERIDOS

07.823/03
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JOÃO DE BARRO – VISTORIA DE
OBRAS – MULTA N.º 8200 E 82352.

05.833/94
VICENTE ALVES DA CRUZ OSASCO ME
– LICENÇA DE FUNCIONAMENTO -
MULTA Nº 67.927.

28.591/01
JOSE RIBEMAR DE SOUZA SANTOS –
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – MUL-
TA Nº 72.360.

PROCESSOS DIVERSOS
DEFERIDOS

07.025/01
INSTITUTO  DE MÚSICA STACCATUS
LTDA – EPP – LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO – CANCELAMENTO DOS AU-
TOS DE INTIMAÇÃO N.º 59511 E 59.512.

21.594/99
RONALDO BARBOSA DOS SANTOS
(OSASCO ME) – LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO – CANCELAMENTO DE MUL-
TA N.º 73.726.

Osasco, 04 de outubro de 2004

JOSÉ JOAQUIM FERRAZ
Diretor

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA DESENVOL-
VIMENTO DE SISTEMAS, RECUPE-
RAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE BAN-
CO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO E
OPERAÇÃO DOS SISTEMAS E
TREINAMENTO PARA MANUTEN-
ÇÃO DO PROJETO, VISANDO À
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO
I). O Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações comunica que
fica o seu encerramento SUSPENSO
por tempo indeterminado.

Osasco, 07 de outubro de 2004

SEBASTIÃO GUEDES
 DE CAMARGO

Diretor
Presidente

DA PREFEITURA

OUVIDORIA

GERAL

0800-7711175
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EDITAL DA QUINTA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

CONCURSO PÚBLICO N. º 01/2004.

Ficam convocados para início do pro-
cesso de nomeação e posse, os can-
didatos classificados nos cargos,
quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo a com pu-
blicação na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, Edição
362, de 29 de junho de 2004.

CRONOGRAMA DE
APRESENTAÇÃO

CARGO: Professor Adjunto de Edu-
cação Básica II - Educação Artística
DATA: 14/10/2004
HORÁRIO: 08:30 h
CLASSIFICAÇÃO: 20º ao 21º

CARGO: Professor Adjunto de Edu-
cação Básica II - Educação Física
DATA: 14/10/2004
HORÁRIO: 08:30 h
CLASSIFICAÇÃO: 25º ao 27º

CARGO: Professor Adjunto de Edu-
cação Básica II - Inglês
DATA: 14/10/2004
HORÁRIO: 08:30 h
CLASSIFICAÇÃO: 11º

LOCAL DE APRESENTAÇÃO:

Os candidatos aos Empregos Públi-
cos de Professores Adjunto de Edu-
cação Básica II  deverão comparecer
no  Centro Municipal de Formação
Continuada dos Profissionais da Edu-
cação – SE, sito à Av. Marechal
Rondon 263, Centro – Osasco, muni-
dos de um dos seguintes documen-
tos: Cédula de Identidade  (RG).

Na ocasião o candidato deverá fazer
atribuição de aulas e posterior encami-
nhamento para apresentar toda docu-
mentação comprobatória, para o exer-
cício do cargo, conforme previsto no
item 03 do capítulo XI, do edital de aber-
tura e regulamento e será encaminha-
do para exame médico pré-admissional,
junto ao Instituto de Previdência do
Município de Osasco – IPMO.

INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES:

Esta Secretaria estará enviando cor-
respondência oficial registrada pelo
correio, com Aviso de Recebimento
(AR), para o endereço fornecido pelo
candidato, conforme previsto no ca-
pítulo X, item 02, do Edital de Abertu-
ra e Regulamento do Concurso e,
extra-oficialmente, pela Internet, atra-
vés do site: www.osasco.sp.gov.br.

O não atendimento à convocação, im-
plicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto
no capítulo X, item 03 do Edital de Aber-
tura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 06 de outubro de 2004

EDITAL DA DÉCIMA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

CONCURSO PÚBLICO N. º 03/2003.

Ficam convocados para início do pro-
cesso de nomeação e posse, os can-
didatos classificados nos cargos,
quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo a com pu-
blicação na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, Edição
320, de 12 de dezembro de 2003.

CRONOGRAMA DE
APRESENTAÇÃO

EMPREGO:Professor Adjunto de
Educação Básica I
DATA: 14/10/2004
HORÁRIO: 08:30 h
CLASSIFICAÇÃO: 887º ao 906º

Esta Secretaria estará enviando cor-
respondência oficial registrada pelo
correio, com Aviso de Recebimento
(AR), para o endereço fornecido pelo
candidato, conforme previsto no ca-
pítulo X, item 02, do Edital de Abertu-
ra e Regulamento do Concurso e,
extra-oficialmente, pela Internet, atra-
vés do site www.osasco.sp.gov.br.

Os candidatos deverão comparecer
no  Centro Municipal de Formação
Continuada dos Profissionais da Edu-
cação – SE, sito à Av. Marechal
Rondon 263, Centro – Osasco, muni-
dos de um dos seguintes documen-
tos: Cédula de Identidade  (RG).

Na ocasião o candidato deverá fazer
atribuição de aulas e posterior enca-
minhamento para apresentar toda
documentação comprobatória, para o
exercício do cargo, conforme previs-
to no item 04 do capítulo X, do edital
de abertura e regulamento.

O candidato que comprovar docu-
mentação exigida, será encaminha-
do para exame médico pré-
admissional, junto ao Instituto de Pre-
vidência do Município de Osasco –
IPMO.

O não atendimento à convocação, im-
plicará na desclassificação automática
do candidato, nos termos do disposto
no capítulo X, item 03 do Edital de Aber-
tura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 06 de outubro de 2004
____________________

EDITAL DE DÉCIMA PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

CONCURSO PÚBLICO N. º 04/2003.

Ficam convocados para início do pro-
cesso de nomeação e posse, os can-
didatos classificados nos cargos,
quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo a com pu-
blicação na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, Edição
338, de 19 de março de 2004.

CRONOGRAMA DE
 APRESENTAÇÃO

CARGO: Professor de Educação Bá-
sica II - (Educação Física)
DATA: 14/10/2004
HORÁRIO: 08:30 h
CLASSIFICAÇÃO: 120º

Esta Secretaria estará enviando cor-
respondência, para o endereço forne-
cido pelo candidato, conforme previs-
to no capítulo X, item 02, do Edital de
Abertura e Regulamento do Concur-
so e,  extra-oficialmente, pela Internet,
através do site www.osasco.sp.gov.br.

Os candidatos deverão comparecer
no  Centro Municipal de Formação
Continuada dos Profissionais da Edu-
cação – SE, sito à Av. Marechal
Rondon 263, Centro – Osasco, muni-
dos de um dos seguintes documen-
tos: Cédula de Identidade  (RG).

Na ocasião o candidato deverá fazer
atribuição de aulas e posterior enca-
minhamento para apresentar toda
documentação comprobatória, para o
exercício do cargo, conforme previs-
to no item 04 do capítulo X, do edital
de abertura e regulamento.

O candidato que comprovar docu-
mentação exigida, será encaminha-
do para exame médico pré-
admissional, junto ao Instituto de Pre-
vidência do Município de Osasco –
IPMO.

O não atendimento às convocações,
implicará na desclassificação automáti-
ca do candidato, nos termos do dispos-
to no capítulo X, item 03 do Edital de
Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 06 de outubro 2004

MARCIO DEL PAPA
Secretário Municipal

DEPARTAMENTO DO TESOURO
DIVISÃO DE COBRANÇA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 012/2004

Ficam desde já notificados nos ter-
mos do artigo 10,  parágrafo único,
Decreto 5093/83, os contribuintes que
não foram localizados devido a ausên-
cia, mudança de endereço ou qual-
quer outro motivo ou ainda por terem
recusado o recebimento dos
CARNÊS DE LANÇAMENTO na épo-
ca própria, para pagamento da TAXA
DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E
PUBLICIDADE, TAXA DE FISCALI-
ZAÇÃO DE ANÚNCIO E PUBLICIDA-
DE E DA TAXA DE LICENÇA PARA
OCUPAÇÃO DO USO DO SOLO
NAS VIAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS, referentes ao exercício
de 2004, cuja relação discriminada
encontra-se afixada em quadro pró-
prio na Rua Narciso Sturlini, 201.

SNF - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS  DA
FAZENDA

SNA - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS DA
ADMINISTRAÇÃO

Outrossim, comunicamos que o pa-
gamento deverá ser efetuado em cota
única, em 15 (quinze) dias contados
a partir desta data, com desconto de
5% (cinco por cento), ou em 04 (qua-
tro) prestações mensais com venci-
mento sucessivos de 30 em 30 dias
como segue:

Parcela única...................23/10/2004
Parcela 01........................23/10/2004
Parcela 02........................22/11/2004
Parcela 03.......................22/12/2004
Parcela 04.......................21/01/2005,
conforme estabelecem os artigos 113
e 173 da Lei 1434/77, Lei Comple-
mentar No. 99/2001 e Decreto 9263
de 23/12/2003.

Osasco,  08 de outubro de 2004

FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal

A Comissão Processante, designada
pela Portaria nº 1811/04, CITA SARA
CRISTINA CORREIA DA SILVA , ma-
trícula nº 64.104, auxiliar de serviços
gerais, efetiva, para os termos do Pro-
cesso Administrativo nº 12.946/04, no
qual lhe é atribuída abandono do car-
go, infringindo o artigo 17, inciso I da
Lei nº 1133/72, e para ser interrogada
por esta Comissão no dia 10 de no-
vembro de 2004, as 14:00 horas  na
Secretaria dos Negócios Jurídicos,
sala 03. Fica, também, notificada de
que, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar do interrogatório, poderá constituir
advogado, arrolar até 5 (cinco) teste-
munhas e juntar documentos.

Osasco, 24 de setembro de 2004

LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO
Presidente

__________________

TERMO: 151/2004
PROCESSO: 07.668/2004
PERMINENTE: MUNICÍPIO DE
OSASCO
PERMISSIONÁRIA: TELEFÔNICA -
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO
VALOR: R$ 49,92 (QUARENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS) MENSAIS
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS A
CONTAR DA DATA DE INÍCIO DOS
SERVIÇOS
ASSUNTO: PERMISSÃO DE USO A
TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO
ASSINATURA: 21/09/2004

CONVÊNIO: 069/2004
PROCESSO: 35.772/2002
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE
OSASCO E ASSOCIAÇÃO ANTO-
NIO CONSELHEIRO DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
VALOR: R$ 37,17 (TRINTA E SETE
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)
“PER CAPITA” MENSAIS
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES COM
INÍCIO EM 01 DE SETEMBRO DE 2004
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES

SNJ - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS
JURIDICOS
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIA Nº 353  DE 05 DE
OUTUBRO DE 2004

RESOLVE:

I - Dispensar os servidores da Câma-
ra Municipal de Osasco da observân-
cia do ponto no dia 11 de outubro de
2004.

II - A dispensa referida deverá ser
compensada na forma estabelecida
pelo Diretor-Secretário.

III - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

� Abertura de empresas
� Comércio individual / sociedade

� Autônomo estabelecido / não estabelecido

Secretaria de Indústria, Comércio e
Abastecimento

Maiores informações: 0 800 77 077 22
Av. Bussocaba, nº 300 - sala 33

PROGRAMA OSASCO
 LEGAL

ASSINATURA: 30/09/2004
TERMO: 155/2004
PROCESSO: 17.047/1996
LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE
OSASCO
LOCADORA: NEIDE DO CARMO
FIORITA BISCUOLA E ESPÓLIO DE
JACK BISCUOLA
VALOR: R$ 2.183,00 (DOIS MIL E
CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS)

MENSAIS
VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO COM INÍCIO
EM 25 DE JULHO DE 2004
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CON-
TRATO DE LOCAÇÃO PREDIAL Nº
4788/1998 - SOCIEDADE
PESTALLOZZI DE OSASCO
ASSINATURA: 27/09/2004

TERMO: 157/2004
PROCESSO: 03.632/2003

ACORDANTES: MUNICÍPIO DE
OSASCO E INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO PAPA MIKE CURSOS PREPARA-
TÓRIOS S/C LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A
PARTIR DA DATA DA ASSINATURA
ASSUNTO: ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA
ASSINATURA: 28/09/2004

RETIFICAÇÃO:

Na edição nº 381 do dia 01 de outu-
bro de 2004 da Imprensa Oficial:

Onde se lê:
Processo: 35.772/2002

Leia-se:
Processo: 33.319/2001
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BANCA PIRATININGA

Av. Getúlio Vargas c/ rua Xingú
(em frente à Policlínica Zona Norte)

BANCA ROCHDALE

Av. Cruzeiro da Sul, 951
(próxima ao Center Shop)

BANCA VILA  YARA

Av. Deputado Emílio Carlos
(em frente ao Banco Santander)

BANCA CAMPESINA

Praça Manoel Coutinho
(Cebolão)

BANCA JARDIM  DAS FLORES

Av. das Flores, 1.212
(próxima ao PS Maria Gatti)

BANCA SANTO ANTÔNIO  / VELOSO

Av. João de Andrade, 1.908

BANCA BELA  VISTA

Av. Santo Antônio, 2.402
(ao lado da Padaria Panorama)

BANCA VILA  YOLANDA

Praça Walter C. Batiston
(Praça do Salgado)

BANCA CENTRO

Praça Antônio Menck
(ao lado da Estação)

BANCA CENTRO

Rua Dona Primitiva Vianco
(em frente ao Barateiro)

BANCA CENTRO

Praça Duque de Caxias, 46
(próxima ao Hospital das Damas)

Os exemplares da Imprensa Oficial do Município de Osasco
poderão ser encontrados nas seguintes bancas de jornais:


